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EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA PARA O PROGRAMA DE DOUTORADO SANDUICHE 

NO EXTERIOR (EDITAL Nº 19/2016-CAPES) 
 

O Programa de Pós-Graduação em Biologia Ambiental (PPBA), do Campus de Bragança da UFPA, 
está abrindo inscrições relativas ao Processo Seletivo Interno para o Programa de Doutorado 
Sanduíche no Exterior (PDSE), conforme Edital nº 19/2016 da CAPES.   
 
1. Da Finalidade 

 
Realizar o processo de seleção interna do Programa de Pós-graduação em Biologia Ambiental (PPBA) 
visando selecionar candidatos aptos a participar do Programa de Doutorado Sanduíche no Exterior, 
conforme edital nº 19/2016-CAPES. 
 
2. Dos requisitos de atribuição do candidato 

O candidato deverá atender aos requisitos presentes no item 4.1 do Edital 019/2016-CAPES e 
Retificações. 
 
3. Dos requisitos de atribuição do orientador Brasileiro e Coorientador no exterior 

Os requisitos e atribuição do orientador brasileiro e coorientador no exterior devem atender aos 
subitens 4.4 e 4.5, respectivamente, do Edital 019/2016-CAPES. 
 
4. Documentos necessários para a inscrição 

 
a) Formulário de inscrição (ANEXO I) devidamente preenchido; 
b) Cópia autenticada, ou apresentação de original, do CPF e da cédula de identidade, ou outro 

documento de identidade com foto; 
c) Cópia autenticada ou apresentação do original do histórico escolar do curso de doutorado do 

PPBA; 
d) Plano de Pesquisa (ANEXO II) para o PDSE (em 3 vias), avalizado pelo orientador, que se 

compromete quanto à viabilidade de execução do projeto, demonstrando pertinência ao Projeto 
de tese ou Qualificação e sua exequibilidade dentro do cronograma previsto; 

e) Cópia da Qualificação ou Projeto de Tese. 
 
5. Local de Inscrição 

 
As inscrições deverão ser efetuadas pelo candidato (ou seu procurador), na Secretaria do PPBA no 
Campus de Bragança, no horário das 08h30min às 11h30min, e das 14h30min às 17h30min, conforme 
prazo estabelecido por este edital, excluindo-se os dias de feriados que ocorram neste período. Só 
serão admitidas inscrições com a apresentação de todos os documentos necessários. 
 
6. Critérios para a seleção 

O Processo Seletivo é eliminatório quando da não apresentação dos documentos demandados ou da 
ausência de pertinência entre o plano de pesquisa e o Projeto de Tese ou Qualificação. O candidato 
deverá participar de todas as etapas do Processo Seletivo. A ausência em qualquer etapa resultará na 
eliminação automática do Processo Seletivo. 

A seleção dos candidatos será efetuada mediante a Defesa do Plano de Pesquisa e Entrevista. Estas 
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etapas serão realizadas simultaneamente, em sessão fechada, perante a Comissão do Processo Seletivo, 
definida pelo colegiado do PPBA. As defesas de projeto deverão ter duração de 15 a 25 minutos, sendo 
posteriormente arguidos e entrevistados por até um total de 45 minutos. Todos os candidatos terão 
acesso a recursos audiovisuais (equipamento Multimídia, retroprojetores, etc.) para apresentação de 
seus Planos de Pesquisa. No processo de seleção, a Comissão deverá levar em consideração os aspectos 
constantes no subitem 5.3.6 do Edital 19/2016-CAPES e Retificações.  

 
7. Duração e quantidade de cotas 

 
A cota de 12 (doze) meses a que o PPBA tem direito será distribuída a 2 bolsistas, tendo cada bolsista 
direito a 06 (seis) meses de bolsa. A distribuição das bolsas será feita de acordo com a priorização pela 
CAPES, conforme consta no subitem 5.6 do Edital 19/2016-CAPES e Retificações. 
 
8. Informações complementares sobre a Comissão do Processo Seletivo 

 
A comissão interna é formada pelo o prof. Dr. Evaldo Martins da Silva (vice-coordenador do PPBA), 
o MSc Hudson Cleber Pereira da Silva (representante discente do PPBA) e a Profa. Dra. Roberta Sá 
Leitão Barboza (avaliadora externa ao programa de pós-graduação). 
 
9. Documentação exigida durante o Processo Seletivo 

Durante o Processo Seletivo, os candidatos deverão apresentar o documento de identidade e 
comprovante de inscrição. 
 
10.  Calendário 

 
a) Lançamento do edital: 13 de setembro de 2016. 
b) Período de inscrição Presencial: de 13 a 16 de setembro de 2016. 
d) Divulgação das inscrições homologadas: 19 de setembro de 2016. 
e) Sorteio da ordem das defesas dos Planos de Pesquisa e entrevistas: 20 de setembro, a partir das 
08h30min. 
f) Defesas e entrevistas: 20 de setembro, a partir das 14h. 
g) Local da seleção: Campus de Bragança, Alameda Leandro Ribeiro s/n, Aldeia, Bragança-PA. 
h) Divulgação da lista dos candidatos aprovados: até as 18h do dia 21 de setembro de 2016. 
i) Prazo de recurso: 48h úteis. 
j) Homologação final dos candidatos aprovados: 23 de setembro de 2016. 
 
11. Informações adicionais 

 
Os candidatos selecionados deverão atentar às exigências que constam do Termo de Compromisso e 
Aceitação de Bolsas de estudos no Exterior (Anexo I do Edital 19/2016-CAPES e Retificações). 
 
11.1. Informações do Programa de Pós-graduação em Biologia Ambiental 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Biologia Ambiental, 
Instituto de Estudos Costeiros, 
Campus de Bragança, Universidade Federal do Pará, 
Alameda Leandro Ribeiro s/n, Aldeia, 
Bragança-PA, 68.600-000 
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Telefone (91) 3425 1593 Ramal 233   
Web: http://www.ppba.propesp.ufpa.br 
 
Secretaria – eece@ufpa.br 
Sr. Ozório Pereira da Costa Júnior 
 
11.2. E-mail de contato da comissão: 
Prof.Dr. Evaldo Martins da Silva - Vice-coordenador do PPBA  
E-mail: evaldms@ufpa.br (Coloque PDSE no campo Assunto) 
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO DO PDSE-

EDITAL 019/2016-CAPES 
 
DADOS PESSOAIS 
CPF 
 

 Nome Completo 
 

Data Nascimento 
 

Sexo 
 

Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Data da Emissão 

Endereço Residencial 
 
 
Bairro 
 

CEP 
 

Cidade 
 

Estado 
 

DDD 
 

Fone-Fax 
 

Celular 
 

E-mail 
 

Título de mais alto nível 
                                                (   ) Mestrado              (   ) Doutorado 
Nome do último Curso 
 

Instituição 
 

Ano 
 

Orientador Brasileiro 
 
 

Coorientador/Instituição no Exterior Área de Concentração do PPBA 
 
 

 
 
                                                                                                       
 

      Data____________________ 
 
 
                                                                              ________________________________________ 
                                                                                                       Assinatura do Candidato 
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ANEXO II - MODELO DO PLANO DE PESQUISA PARA O PROCESSO SELETIVO DO 
PDSE-EDITAL 019/2016-CAPES 

 
 

O plano de pesquisa não deve ultrapassar 20 páginas e deve seguir as normas da ABNT. Se possível, 
o candidato deverá incluir a infraestrutura experimental ou laboratorial específica. O Plano de Pesquisa 
deve conter os seguintes itens:  

i. Título;  
ii. Introdução e justificativa, apresentando a atualidade e relevância do tema;  

iii. Objetivos, com definição e delimitação clara do objeto de estudo;  
iv. Metodologia a ser empregada;  
v. Cronograma das atividades;  

vi. Referências bibliográficas;  
vii. A contribuição do plano de estudos para a promoção do ensino, formação e aprendizagem;  

viii. O potencial para o aumento da rede de pesquisa e educação, com novas técnicas e parcerias, 
além de ampla divulgação dos resultados;  

ix. A relevância para o desenvolvimento econômico e de bem-estar social do Brasil no médio e 
longo prazos, quando o caso; 

x. Se o plano de estudos prevê/atende às normativas éticas nacionais e internacionais, quando 
relevante. 

 
 


